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VITÓRIA DA CONQUISTA

•ACASADO POVO.

PORTARIA NO, 020A/2020

Altera   o   Quadro   de   Detallamento   de
Desiesa   -   QDD   do   Poder   Legislalivo

referente ao exercício de 2020.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL DE VITORIA  DA CONQUISTA,  Estado  da  Balia,  no

u'so  de  suas  atribuições  legais,  com  fundamento  no  que  lispõe  o  art.  64,  §§  1O,  2O  e  30  da  Lei

Municipal  nO.  2.367/2019,  (LDO/2020);"

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classifica?Ões das despesas, iuanto à sua

natiireza.

RESOLVE:

Art.  10-Alterar, o Quadro de Detallamento la Desiesa para o exercícío de 2020, da (as) Unidade

(as) Or?amentâria (as),  indicada (as)  no Anexo único desta  Portaria.

Ah. 20 - Com uma movimentação no valor de R$ 80.000,00  (oitenta mil  reais)  na forma do Anexo

Único lue integra esta Portaria.

Art,  30- Esta  Portaria entrará em vigorem Os dejullo de 2020.

CIENTIFIQUE-SE,  PUBLIQUE-SE E  CUMPRA-SE.

Vitória da Coniuista-Ba, 08 de jullo de 2020.

Lucia#mes Lisboa
Presidente da Câmara Municipal

Cámara Munícipa.t de Vitória da Conquista
Rua Coronel Gugé 150 - Centro - CEP: 45000-510 - Vitória da Conquista/BA

Fone: (77) 3O 8 6-96 OO - I:ndereço eletrônico: w\^rw.c.amaravc.ba.gov.br



i7 CAMARA
DA CONQUISTA

•ACASADO POVO.

PORTARIA NO.  020A/2020

ANEXO  ÚNICO

o RGÃo 1900  CAMARA  MuNICIPAL

UNIDADE 1901  CAMARA  MUNICIPAL

FUNCIONAL PROGRAMÀTICO

NATUREZA DA DESPESA

GRUPOMODALIDADE

DETALHAMENTO

REFORÇO(RS) REDUÇÃo(RS)

ELEMENT0
FONTEDERECURSO

01 ,031.0008.1 ,089

MANUTENÇÃoFUNC.DACAMARAMUNICIPAL
4.4.90 51 00 80,000,00

4,4,90 52 r.+ 80.000,00

Total da Ação 80,000JOO 80.000,00

:a:ó#:c:o::-
Luci

Presidente
es LÍsboa

mara  Municipal

Câmara Municipal de Vitória da Conquista
Rua Coronel Gugé 150 - Centro - CEP: 45000-510 - Vitória da Gonquista/BA

Fone: (77) 30 86-9 600 - I:ndereço eletrôric.o: www.camaravc.ba.gov.br
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Art. 10 - ConcederLICENÇA PRÊMIO de O1  (um)  mês ao  (à) servidor (a) ROSINETE
MOREIRA  BRITO,  MAT  66313,   pelo   período   de   O4/08/2020   a   O2/09/2020,   nos
termos do artigo 101  da Lei Complementar nO 1-786/2011.

Art. 20 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 04 de agosto de 2020,
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Kairan Rocha Figueiredo
Secretário IVlunicipal de Administração

PORTARIA NO. 020A/2020 - CMVC

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Legislativo referente
ao exercício de 2020.

O  PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  VITORIA DA CONQUISTA,  Estado
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 64,
§§  io, 2o e 3o da Lei  Municipal nO. 2.367/2019,  (LDO/2020);"

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas,
quanto à sua natureza.

RESOLVE:

Art. 10 - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para,o exercício de 2020, da
(as) Unidade (as) Orçamentária (as), indicada (as) no Anexo Unico desta Portaria.

Art. 2O - Com uma movimentação no valor de R$ 80.000,00(oitenta mil reais) na
forma do Anexo único que integra esta Portaria.

Art. 3O - Esta Portaria entrará em vigor em Os dejulho de 2020.

CIENTIFIQUE-SE,  PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.

Vitória da Conquista-Ba,  08 dejulho de 202O.

Luciano Gomes Lisboa
Presidente da Câmara MunicipaI

ANEXO ÚNICO

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado dígltalmente confórme MP nO 2200:2/20Ol de 24/08ROO1 , que !nstítul a infta-estrutura de Chaves Públlcas Brasileíra - ICP Brasll
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VITÓRÍA DA CONQUISLA

Ãn ionn  rAMARA  MiiNI r_lPAl

UNIDADE 1901  CAMARA MUNICIPAL

FUNCIONALPROGRAMÁTICO

NATUREZA DA DESPESA

GRUPOMODALlDADE

D ETALHAM ENTO

REFORÇO(RS) REDUÇÃO(RS)
ELEMENTO

FONTEDERECURSO

01_031.0008.1.089

MANUTENÇÃoFUNC.DACAMA[mMUNICIPAL 4.4.90 51 00 80.000,00

4.4.90 52 00 80.00O,00

Total da Ação 80.000,00 80.000,00

Luciano Gomes Lisboa
Presidente da Câmara Municipal

DECRETO N.O 20.426 DE 10 AGOSTO DE 2020.

Prorroga prazo para pagamento da parcela única do lPTU do exercício de 2020, com
l oO/o (dez por cento) de desconto.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE VITÓRIA DA CONQUISTA,  estado  da  Bahia,  no  uso
de suas atribuições que lhe confere o art. 75,  inciso Xl da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 10 - Fica prorrogado o prazo para pagamento da cota única do imposto Predial e
Territorial  Urbano - lPTU,  com  10O/o  (dez por cento),  referente ao exercício de 2020,
até o dia 10 de setembro de 2020.

Aii.   20   -   Fica   mantida   a   programação   de   vencimento   das   parcelas   conforme
calendário estabelecido no Decreto n.0 2O.255, de O9 de abril de 2020.

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assínado dlgltalrnente coníorme MP nO 2200-2/2001 be 24108ROOl, que lnstltui a ínfta-estrutura de Chaves PúbIlcas Brasileira - !CP Brasil


